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GOVERNO 00 ESTADO DC SAO PAULO 
DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIQNAL-PROGRAHATICA. CLASSIFICADA 

NAF-65 

ORCAHENTO PROGRAMA DO ESTAOO 
POR CATEGORIA ECONÔMICA 

ORGAO 13,56 - INSTITUTO DE CAFE ESTADO QE SAQ PAULO 
CRt 1.000 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O CATEGORIA ECONÔMICA T O T A L 

FUN PGM SPGM NPA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.0.0 4.0.0.0 

T O T A L 

04 
00 

021 0 
021 2 315 

AGRICULTURA 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA 

3.999-079 
3,999.079 
3-999.079 
3-999.079 

1.100 
1,100 
1-100 
1*100 

4-000.179 
4-000.179 
4-000.179 
4.000.179 

3.999.079 1.100 4-000*179 

lg.55 - INSTITUTO DE PREVIAM. PE 5X0 PAOLO - IPESP 

CAMPO DE ATUAÇÃO 

- assegurar pensão mensal aos beneftc1arios de seus contribuintes nos 
ternos da legislação própria; 

administrar 5 i stemas de previ dflne ia de grupos prof)ss i ona i s 
d i ferenc i ados í 

- operar as Carteiras Predial» de Lazer e Bolsas de Estudo para seus 
contr i buíntes\ 

- assumi r os encargos do pagamento de aposentados» reformados e 
pensionistas da Administração Estadual* 

LE6I51AÇÃQ 

52.674 de 04.03.1971 

PENSÃO MENSAL 

4.632 de 04.09.1958 
6.047 de 27.01.1961 
3.679 de 03.02.1965 
9.859 de 09.10.1967 

96 de 29.12.1972 

Lei Complementar nS ; 

180 de 12.05.1978 

Decretos nSs : 

33,790 da 16.10.1958 
43.520 de 08.07.1964 
52.899 de 17.03.1972 

CARTEIRA PREDIAL 

Decreto-Lei nS ; 

44 de 18.04.1969 

Decretos n5i : 

50.482 de 03.10.1968 
51.504 de 07.03.1969 
51.505 de 07.03.1969 
52.801 de 03.09.1971 
52.905 de 24.03.1972 

246 de 04.09.1972 
743 de 14.12.1972 

16.067 de 11.11.1980 

PROVENTOS 

Decreto n5 : 

52.898 de 17.03.1972 

CARTEIRA DE LAZER 

6,917 de 28.10.1975 
9.529 de 23.02.1977 

CARTEIRA DE BOLSAS DE ESTUDO 

J-ccr.fitfljajilfi.!. s 

6.916 de 28.10.1975 
6.939 de 30.10.1975 
8.896 de 27.10.1976 

CARTEIRA DE FINANCIAMENTO PARA TRATAMENTO ODONTOLÓGICO DOS 
FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES ESTADUAIS 

Decreto n£
T
 í 

23.746 de 01.OS.1985 

FUNCÎONAL-FROGRAHATICA 

previ^enciar 

subpr 
contr 
pensB 
para 
con vê 
ser ¥ i 
habit 
adqui 

PREVIDÊNCIA - refere-se ao amparo e assistência s o c i a l e 
r i a a serem proporei onados aos servidores públicos estaduais» 

inclusive inativos, da Administração Direta como Indireta, não sujeitos h 
legislaç&o t r a b a l h i s t a . Nos termos da legislação p r ó p r i a , esses benefícios 
são estendidos aos dependentes dos i n s c r i t o s no sistema. 

494 - Previdência Sçclal ao Servidor Püblico - à conta deste 
ograma será proporcionado atendimento previdenciario aos 
ibuintes do IPESP e a seus beneficiários med i ante pagamento de 
es» f i nane iamento para aquisição de casa própr i a » bolsas de estudo 
serv i dores e dependentes > empréstimos para l a z e r . Em decorrÔnc\a de 
nio com Prefeituras Municipais ser5o estendidos esses beneficios a 
dores municipais. Inclui» t a m b é m , a construção de un i dadas 
acionais» em convênio com o Banco Nacional de Habitação - BNHi a serem 
ridas por contribuintes e beneficiários i n s c r i t o s . 

495 - Previdêncja Social a Inativos e Pensionistas. " compreende os 
orçamentários com o pagamento de pensionistas e inat i vos, nos encar 

termo 
gos 
s da legislação em vigor 

AUTARQUIA 
14.55 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 00 ESTADO DE SAO PAULO - IPESP 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO DE 1904 

CÓDIGO 

1000.00.00 

1200.BO-00 
1210.00.00 
1210.01.00 

1^10.01.01 
1210.01.02 
1210.01.03 

130Q. 
1310, 
1310, 
1320, 
1320, 
1390. 
1390. 
1390, 
1390. 
1390. 

1390. 
1390, 
1390, 
1390. 
1390. 
1390. 
1390, 
1390. 

00.00 
00.00 
01.00 
00.00 
01-00 
00.00 
01.00 
01.01 
01- 02 
01.03 

01.04 
01.05 
01.06 
02- 00 
02.01 
02.02 
03.00 
03.01 

1600.00.00 
1620.00,00 
1620.01.00 
1620.02.00 
1620.03.00 
1620.04.00 
1620.05.00 

1620.06.00 

1700.00-00 
1710.00.00 
1712.00.00 
1712.01.00 

1712.02-00 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 

coHTgfflfecogs soeria 
CONTRtt.P- P.HENSAt-AGT. 
137 SA L.COríPL.NO.160-76 
FUNC. DO ESTADO. 
FLNC.DAS AUTARQUIAS 
FUNC.DOS MUNICÍPIOS 

RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IHDBIL lAfffAS 
ALUGUEIS DE IMÓVEIS 
REC-DE VALORES MOBI. 
DIVIDENDOS 
OUTRAS REC.PATRIMONIAIS 
JUROS 
JUROS DIVERSOS 
JURQS S. DIVIDA ATIVA 
JUROS S- VENDA DE 
EDIFÍCIOS PÚBLICOS 
JUROS DE EHPREST.mOB. 
JUROS DE MORA 
JUROS SOBRE EHPREST.OIV* 
REC.DE CORREÇÃO M0NET. 
SOBRE DEP. BANCÁRIOS 
SOBRE EMPREST.DIVER50S 
OPERAÇÕES

 H

OPEN MARKET" 
RENDA DE OPERAÇÕES 
"OPEN HARKET" 

RECEITA DE SERVIÇOS 
S E R V I Ç O S FINANCEIROS 
RECEITA DE FINANCIAMENTO 
RECEITA DE COBHAHCA 
RECREHLMERAT. DE SÊRV. 
REC-DE EXPED. E INSCR. 
RECEITA DE ADMINISTRAÇÃO 
DE CARTEIRA DE LAZER 
OUTRAS RECEITAS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TpANSF. IrJTy A 6 0 V ERNAHE HT. 
TRAN5F- DOS ESTADOS 
CONTRIBUIÇÃO DO ESTADO P, 
PENSÃO MENSAL ART. 140 
DA LEI C0MPL. NO- 1*0-70 
CONTRIBUIÇÕES DAS 
AUTARQUIAS P.P.KEN3AL 
ART. 140-LEI 
COMPLEMENTAR ICO-70 

ALORES EH CRI 1.000 

SUBALÍNEA 

.300.000.000 
174.000.000 

3.209.500 

360.000 
1 

133.704 
221.560.000 

516.000 
463.212 

122.700 
16.790.376 

6.000.000 

ALINEA 

1.477.209.50« 

219.900 

lt.000.000 

223.052-917 

16.913.136 

6.000.000 

349-992 
1.163.200 
766.796 

11.940.000 

450.000 
1.944 

1.300.000.000 

174.000.000 

RUBRICA 

1.474.000.000 

SUBFONTE 

1.477.209.506 

219.900 

IE.000.000 

245.966.053 

14-713.932 

1.474.000.000 

FONTE 
CAT.ECON. 

7.574.776.963 

1.477.209.308 

256.165.953 

14.713-932 

1.477.146.320 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO DE 1966 

COOIG0 

1720.00.00 
1723.00. 00 
1723.01. W 

1900.00.00 
1910-00.00 
1910.01.00 
1920-00-00 
1920-01.00 

1990.00.00 
1990.01.00 
1990-01-01 
1990.01.02 

1990.01-03 

1990.01.04 

1990.01.05 

1990.02.00 
1990.02.01 
1990.02.02 

1990-02.03 
1990.02^04 

2000-00.00 

2100.00.00 
2110.00.00 
220D.00.00 
2210.00.00 
2220.00.00 

2300.00.00 
2300.01.00 
2300.02.00 

2300.03.00 

2300.04.00 

ESPECIFICAÇÃO 

TRAN3F.INTEP6QVFR. 
TRANSF.DOS MUNICÍPIOS 
CONTR.P. P.MENSAL ART.141 
DA LEI COMPL. HQ. 160-76 

OUTRAS RECEITAS CORRENTE5 
"JLTAS * JUROS DE MORA 
PENALIDADES IMPOSTAS 
I W E N I Z A C O E 3 E PESTIT. 
INDENIZAÇÕES DE QUOTAS 
DAS CARTEIRAS AUTÓNOMAS 

RECEITAS MYF
B5

A5 
RECUPERAÇÕES 
RFCUPEff. DE SAL.FAMÍLIA 
RECUPER. DE PENS.NENS. 

RECUP.DE PRDV. E PENSÕES 
ESPECIAIS 
RECUP.DE HAT.DE CONS. DAS 
CARTEIRAS AUTÓNOMAS 
RECUP.DE 0ESP.DE EXERC. 
ANTERIORES 
EVENTUAIS 
REVERS.OE EXERC.ANTER. 
D ESC-OBTIDOS NO ATO 0E 
PGTOS DE FATURAS 
COfiR .MÜNÉT. DIVERSAS 
DIVERSAS RECEITAS 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DC CREDITO 
OPERAÇÕES DE CRED.INTER. 
ALIENAÇÃO DE BENS 
ALT EH- DP BENS « W E I S 
ALIEN. DE BENS ÍMWEIS 

AITOTIZACAO DE EMPREST. 
Af10RT.DE OPER.IH0BIL. 
AHORT.SOBRE A VENDA 
DE ED-PÚBLICOS AO ESTADO 
AHQRT.DE EMPR
OA BOLSA DE ESTUDO 
AHORT.DE EMPR.OA CART. 
DO LAZER 

TOTAL 

VALORES EM CR* 1.000 

SUBALÍNEA 

555.000 
161.160.604 

4.146.000.000 

49.323 

792.000 

699.640 

2.136 
360.992 
329.566 

3, 

3 

ALINEA 

3,146.326 

22.330 

3-511.249 

4.331.577.127 

12.412.536 

£06.700.000 

607.466 

240.000 

20.000.000 

RUBRICA 

3.146.326 

SUBFONTE 

3.146.326 

22.330 

3-5J1-249 

4.343.969.663 

1-264.159.200 

1 

12*000 

FONTE 
CAT. ECON. 

4.347.523.242 

1.511.716.369 

1.264.159.200 

12.001 

£27.547.466 

9.066.497.652 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DISCRIMINATIVO DA DESPESA POR SUBPROGRAMAS A NÍVEL DE ELEMENTO 

NAF-17 

ORGAO 14.55 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ESTADO SP-XPESP 
CR* 1.000 

CATEGORIAS ECONOHICAS T O T A L 3 U B P R 0 G R J l M A S 

CÓDIGO - E S P E C I F I C A Ç Ã O 

T O T A L 

15-62.495 15.62.494 

3000 DESPESAS CORRENTES 7.310.309.711 7.310.309.711 

3100 DESPESAS DE CUSTEIO 247-569.576 247.569,576 
3110 PESSOAL 156.704.044 156.704.044 
3111 PESSOAL CIVIL 139.393.266 139.393.266 
3113 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 19.310.776 19.310-776 
3120 MATERIAL DE CONSUMO 4,023.397 4.023-397 -

3130 SERVIÇOS DE TERCEIROS E ENCARGOS 57.342.137 57.342.137 -

3132 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 57.342.137 57.34Z.137 
3190 01 VERSAS DESPESAS DE CUSTEIO 27,500.000 27.500-000 
3191 SENTENÇAS JUDICIARIAS 26-000.000 £6.000.000 
3192 DESPfSAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.500-000 1-500.000 
3200 TRANSFERENCIAS CORRENTES 7.062.740.133 7.062.740.133 
3230 TRANSFERENCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS 1.140.300 1-140-300 
3231 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.140.300 1.140.300 -

3250 TRANSFERENCIAS A PESSOAS 6.797.614.673 6.797.614-673 
3251 INATIVOS 4.193-999.752 4.193.999.752 
3252 PENSIONISTAS 2.602.510.604 2.602.510.604 
3253 SA LAR IO-F AMI LIA 764.317 764.317 • 

3259 OUTRAS TRANSFERENCIAS A PESSOAS 320.000 320.000 
3260 ENCARGOS DA DIVIDA IHTERHA 176-264.960 176.264.960 
3261 JUROS DE DIVIDA CONTRATADA 170,449.776 170-449.776 
3262 OUTROS ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATADA 7.635.164 7.635.164 
3260 CONTRIB. P.FORH. PATRIH. SER V. PIS LICO-PASEP 13.000.000 13.006.000 
3290 DIVERSAS TRANSFERENCIAS CORRENTES 72.700.000 72.700.000 
3291 SENTENÇAS JUDICIARIAS 56.600.000 56.600.000 
3292 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 13.900.000 13.900.000 

4000 DESPESAS DE CAPITAL 1.776.167.941 144-349.141 1.611.635.800 

4100 INVESTIMENTOS 5-210.577 5.210.577 
4120 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.210.577 5.E10.577 
4200 . INVERSÕES FINANCEIRAS 1.611.960.600 142.000 1.611.636.600 
4210 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100-ODO 100.000 
4230 AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA 967.000.000 967-000.000 
4260 CONST.OU AUMENTO CAP.EMP.COMERCOU FINAN 42.000 42.ODO 
4270 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS 624.636.600 624.636.800 
4300 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 156.996.564 156.996.564 
4350 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA 156.996.564 156.996.564 
4351 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA CONTRATADA 156.996-564 156-996.564 

U 

9.066-497.6521 7.474.656.652 1.611-636,600 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO ORÇAMENTO PROGRAMA DO ESTADO 
DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL-PROGRAMATICAi CLASSIFICADA POR CATEGORIA ECONÓMICA 

HAF-65 

ORGAO 14.55 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ESTADO S P - I P E S P 

CR* 1.000 

C Ó D I G O E S P E C I F I C A Ç Ã O CATEGORIA ECONÓMICA T O T A L 

FUN PGM SPGH NPA 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

3.0.0.0 4.0.0.0 

T O T A L 

IS 
62 

494 0 
494 1 
494 2 
495 0 
495 2 

103 
421 

163 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
PREVIDÊNCIA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL AO SERVIDOR PUBLICO 
CONSTRUÇÃO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS 
FINANC,CASA PRÓPRIA.BOLSA ESTUDO E LAZER 

PRÉVIO.SOCIAL INATIVOS E PENSIONISTAS 
ASS2ST.PRCVIOENCIARIA SERVIDOR PUBLICO 

7.310.309.711 
7.310-309.711 

7.310.309.711 
7. 310.309-711 

1.776.187.941 
1.776,187.941 
1.611.836.800 
987.000-000 
624.636.600 
164.349-141 
164.349.141 

9.086-497.652 
9.D86.497-652 
1.611.838.800 
967.000.000 
624.636.600 

7.474.658.652 
7.474-656.652 

7.310.309.7111 1.776.187.941 9.066.497.652 

14.56, ~ INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÛ M -

CAHPQ DE ATUAÇÃO 

- prestar assistência médica e hospitalar» de elevado p a d r ã o , aos seus 
contribuintes e beneficiários; 

- incentivar o ensino, a pesquisa e o aperfei çoamento no campo da 
Medicinai a fim de manter elevado o seu padrão a s s i s t e n c i a l ; 

- c r i a r e organizar cursos ligados ao ensino de todas as suas 
atividades» desde que conte com subvenções ou auxílios especiais; 

- proporcionar condições de aperfeiçoamento técnico-c ient f f i co aos 
seus servidores

r
 a fim de elevar o nível de ensino a ser ministrado pelo 

IAMSPE; 
- promover campanhas de saúde pública que beneficiem, diretamente* os 

servidores públicos estaduais et facultativamente» participar de outras 
que beneficiem a população em g e r a l . 

LEGISLAÇÃO 

Lei Complementar nSs. 

405 de 15.07.1985 

Le, T s~ n5s * : 

1.856 de 28.10.1952 
9.323 de 11 .05.L966 

10.427 de 08,12.1971 

Decreto-Lei n*. : 

257 de 29.05.1970 

Decretos n^s 

51.187 
52-474 
10.555 
22,334 
23.289 

de 
de 
de 
de 
de 

26.12 
25,06 
17.10 
20.06 
26.02 

1968 
1970 
1977 
1984 
1985 

http://0ESP.de
http://Af10RT.DE

